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Termo Aditivo

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
CNPJ Nº 14.136.816/0001-51 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
Termo Aditivo de Prazo 14. Contrato nº 408/2014. Contratante: MUNICÍPIO DE CENTRAL. Contratada:ABC 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. Objeto: aditivaro prazo do contrato por mais 12 (doze) meses, com início em 21/05/2021 e 
término em 21/05/2022. Data daassinatura: 18/05/2021.Renato Pereira de Santana- Prefeito. 
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CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. Objeto: aditivaro prazo do contrato por mais 12 (doze) meses, com início em 21/05/2021 e 
término em 21/05/2022. Data daassinatura: 18/05/2021.Renato Pereira de Santana- Prefeito. 
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Prefeitura Municipal de Central
Decreto

	

CNPJ: 14.136.816/0001-51 - Praça José de Castro Dourado, 22, Centro, Central – Bahia, 
Fone: (74) 3655 1647; Fax: (74) 3655 1672 

Diário Oficial: http://www.central.ba.gov.br/ Email: prefeituracentral@yahoo.com.br 

Gabinete do Prefeito 

DECRETO Nº 174, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 

Dispõe sobre concessão de 
Férias a Servidores Públicos 
Municipais. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 

 
 

  

RESOLVE: 
 

Art. 1° Conceder, na forma do Art. 74, da Lei Municipal nº 243/91, férias 
aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados:  
 

 

 

 NOME CARGO 
SECRETARIA

/ 
SETOR 

PERÍODO (S) DE 
GOZO 

PERÍODO (S) 
AQUISITIVO (S) 

1. Arilza Gonçalves de Santana Telefonista 
Séc. de 
Administração 

03.11.21 a 03.12.21 01.03.20 a 01.03.21

2. Bertilha Oliveira Maciel Téc. Enfermagem Séc. de Saúde 01.11.21 a 30.11.21 09.04.19 a 09.04.20

3. Damiana Batista da Silva Aux.Operacional Séc. de Saúde 01.11.21 a 31.12.21 01.08.19 a 01.08.21

4. Edilio Ribeiro Neto Gari 
Séc. de 
Infraestrutura 

10.11.21 a 10.12.21  09.07.20 a 09.07.21

5. Edilson José dos Santos  Fiscal de Obras 
Séc. de 
Administração 

22.11.21 a 22.12.21 03.03.19 a 03.03.20

6. Eliene Pinheiro da Silva Aux.Operacional Séc. de Saúde 16.11.21 a 16.12.21 27.05.20 a 27.05.21

7. Gildê Gomes de Brito Silva Gari Séc. de Cultura  22.11.21 a 22.12.21 06.04.20 a 06.04.21

8. Jailson Pereira de Almeida 
Agente de 
Endemias 

Séc. de Saúde 01.11.21 a 01.12.21 01.01.20 a 01.01.21

9. Janete de Carvalho Maciel ACS Séc. de Saúde 22.11.21 a 22.12.21  19.07.19 a 19.07.20

10. Joseilda Bandeira Sales 
Agente de 
Endemias 

Séc. de Saúde 23.11.21 a 23.12.21 18.09.20 a 18.09.21

11. Lucivania Gomes dos Santos ACS Séc. de Saúde 15.11.21 a 15.12.21 21.12.18 a 21.12.19

12. Luiz Carlos Alves de Almeida Fiscal de Obras 
Séc. de 
Administração 

01.11.21 a 01.12.21 30.07.19 a 30.07.20

13. Marcos Antonio Pires Maciel Vigilante 
Séc. de 
Administração 

01.11.21 a 30.11.21  06.10.20 a 06.10.21
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14. Marinez Alves da Silva Câmara Téc. Enfermagem Séc. de Saúde 01.11.21 a 01.12.21  16.03.19 a 16.03.20

15. Marizete do Carmo Santos ACS Séc. de Saúde 16.11.21 a 16.12.21 21.12.18 a 21.12.19

16. Marlene de Abreu Silva ACS Séc. de Saúde 16.11.21 a 16.12.21 21.12.17 a 21.12.18

17. Marlonio Pires Maciel Técnico Agrícola 
Séc. 
Infraestrutura 

03.11.21 a 03.12.21 10.07.19 a 10.07.20

18. Noemia Souza Santos  Aux. Operacional Séc. de Saúde 01.11.21 a 30.11.21 01.10.20 a 01.10.21

19. Patrícia Batista de Freitas 
Agente 
Comunitária de 
Saúde 

Séc. de Saúde 22.11.21 a 22.12.21 21.12.19 a 21.12.20

20. Priscila Silva Pimenta Fisioterapeuta Séc. de Saúde 09.11.21 a 09.12.21 23.09.20 a 23.09.21

21. Renivan Batista Freire  Vigilante 
Séc. de 
Infraestrutura 

01.11.21 a 01.12.21 05.01.19 a 05.01.20

22.
Ries Kessel Silva Martins de 
Araujo 

Digitador 
Séc. de 
Educação 

03.11.21 a 02.12.21 01.11.20 a 01.11.21

23. Sonia Eli Santos Brito ACS Séc. de Saúde 01.11.21 a 30.11.21 21.12.19 a 21.12.20

24. Valci dos Santos 
Agente 
Comunitário de 
Saúde 

Séc. de Saúde 15.11.21 a 15.12.21 21.12.19 a 21.12.20

25. Valdenizia da Paixão de Souza Gari 
Séc. de 
Infraestrutura 

03.11.21 a 03.12.21 06.04.20 a 06.04.21

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito de Central–BA, em 19 de Novembro de 2021. 

                                                     

                                                          

RENATO PEREIRA DE SANTANA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 175, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Dispõe sobre concessão de 
Licença Prêmio a Servidores 
Públicos Municipais. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 

    RESOLVE: 
 

Art. 1° Conceder, na forma do Art. 99, da Lei Municipal nº 243/91, 
Licença Prêmio aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados:  

 

 

 NOME CARGO 
SECRETARIA/

SETOR 
PERÍODO (S) DE 

GOZO 
PERÍODO (S) 

AQUISITIVO (S) 

1. Aldeci Pereira de Lima Motorista Séc. de Saúde 01.10.21 a 31.12.21 22.07.16 a 22.07.21

2. 
Ananias Mariano de Souza 
Filho 

ACS Séc. de Saúde 15.11.21 a 15.01.22 02.02.09 a 02.02.19

3. Carleide Maria de Oliveira Agente de Portaria Séc. de Educação 03.11.21 a 03.01.22 22.07.11 a 22.07.21

4. Eziquel Benicio de Araujo Vigilante Séc. de Educação 02.11.21 a 02.04.22 10.10.11 a 10.10.21

5. Lidia Martins de Souza Professora Séc. de Educação 06.11.21 a 06.01.22 07.11.07 a 07.11.17

6. Maria Célia dos Santos Aux. Operacional  
Séc. de 
Infraestrutura 

14.11.21 a 13.02.21  01.08.11 a 01.08.21 

7. Maria Oliveira de Carvalho Agente de Portaria Séc. de Saúde 22.11.21 a 21.12.21 22.07.16 a 22.07.21

8. 
Marilene Mariano da Paz 
Carvalho 

Gari Séc. de Saúde 01.10.21 a 31.12.21  22.07.16 a 22.07.21

9. Patricia Matos de Souza Aux. Operacional Séc. de Educação 18.10.21 a 18.12.21 27.07.09 a 27.07.19

10. Poliana Sodré da Rocha Professora Séc. de Educação 20.10.21 a 20.01.22 22.07.11 a 22.07.17

11. Tammy Yerpa Maciel Silva Professora Séc. de Educação 25.10.21 a 25.01.22 22.07.11 a 22.07.21

12. Sirleide Pereira de Souza Agente de Portaria Séc. de Saúde 03.11.21 a 03.12.21 22.01.11 a 22.01.16

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
 
Gabinete do Prefeito de Central–BA, em 19 de novembro de 2021. 

                                                              
 

                                                          
                                                               
                                                RENATO PEREIRA DE SANTANA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 176, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

Nomeia os membros do 
Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE, do Município de 
Central, Estado da Bahia. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e considerando os termos da Lei Municipal nº 414, de 23 de maio de 
2001, c/c Lei Federal de nº. 11.947, de 16 de junho de 2009, 

 DECRETA: 

 Art. 1º Ficam nomeados os Conselheiros do CAE, conforme composição abaixo: 

 I – Representantes do Poder Executivo Municipal: 
 Titular: Rute Santos Nascimento 
 Suplente: Danielma de Andrade 
 
 II – Representantes dos Professores e Alunos: 
 Titular: Lídia Martins de Souza 
 Suplente: Simonete da Cunha Porto 

Titular: Leilton Gabriel Vitório de Oliveira 
 Suplente: Adriel Alves Lima 
 
 III – Representantes dos Pais de Alunos: 
 Titular: Clécio Miguel da Costa 
 Suplente: Marizete Gomes da Silva 

Titular: Gilson Vieira Nascimento 
 Suplente: Roseane Gonçalves de Souza 
 

IV – Representantes de outros seguimentos da Sociedade Civil Local: 
 Titular: Ednaldo Xavier de Souza 
 Suplente: José Rodrigues Machado Neto 

Titular: Armando Ferreira de Santana 
 Suplente: Givanilto dos Santos 
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Art. 2º Os membros nomeados por força da instituição deste Decreto terão mandato de 
04 (quatro) anos, podendo ser reconduzidos de acordo com a indicação dos seus 
respectivos segmentos, na forma estabelecida no Art. 18, § 3º, do diploma legal supra 
mencionado. 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Gabinete do Prefeito de Central-BA, 19 de novembro de 2021. 

 

 

Renato Pereira de Santana 
PREFEITO MUNICIPAL 
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